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PROJETO DE LEI 01-00230/2013 do Executivo  
(Encaminhado à Câmara pelo Sr. Prefeito com o ofício ATL 26/13).  
“Confere nova redação ao artigo 5º da Lei nº 10.912, de 20 de dezembro de 1990, 
alterado pela Lei nº 14.730, de 19 de maio de 2008, relativo à distribuição das 
bolsas destinadas ao Programa de Residência Médica mantido pela Administração 
Municipal.  
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:  
Art. 1º. O artigo 5º da Lei nº 10.912, de 20 de dezembro de 1990, na redação 
conferida pela Lei nº 14.730, de 19 de maio de 2008, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  
“Art. 5º. Ficam mantidos os níveis de Residência Médica R1, R2, R3, R4 e R5, bem 
como o número de 350 (trezentas e cinquenta) bolsas a eles destinadas.  
§ 1º. As bolsas a que se refere o “caput” deste artigo deverão ser distribuídas entre 
os 5 (cinco) níveis do programa, anualmente, por meio de portaria do Secretário 
Municipal da Saúde, seguindo as diretrizes estabelecidas pela Comissão Nacional de 
Residência Médica.  
§ 2º. A competência a que se refere o § 1º deste artigo poderá ser delegada ao 
Secretário Adjunto da Pasta.” (NR)  
Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. Às Comissões 
competentes.”  
 


